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PROCESSO:  SCEC-PRC-2022/00501 

ASSUNTO: CONVOCAÇÃO PARA SANEAMENTO DE FALHAS DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL PROAC Nº 1/2022 - Teatro / Produção de 

Espetáculo Inédito 

 

CONVOCAÇÃO PARA SANEAMENTO DE FALHAS DA DOCUMENTAÇÃO DO EDITAL PROAC N° 1/2022 - 

“Teatro / Produção de Espetáculo Inédito” 

 

Trata-se da análise da documentação dos proponentes selecionados e suplentes, conforme disposto no item 6.2 (Parâmetros 

Específicos) do referido Edital. 

 

SANEAMENTO DE FALHAS:  

 

Aos interessados, destacamos o item do Edital que regra o saneamento de falhas:  

 

6.2.5. Será permitido o saneamento de falhas na documentação de que trata o subitem 6.2, conforme publicação de convocação da 

Secretaria no Diário Oficial do Estado – D.O.E.. 
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6.2.5.1. O saneamento de falhas não altera as condições de participação do proponente nem sua situação jurídica, conforme item IV, 

que devem manter-se dentro das disposições previstas neste Edital. 

 

6.2.5.2. Entende-se por saneamento de falhas: envio de documentos faltantes ou reenvio de documentos incompletos, de documentos 

ilegíveis e de documentos sem assinatura, com assinatura fixada como imagem ou com prazo de validade vencido. 

 

6.2.5.3. A Comissão de Análise de Documentação convocará os proponentes inabilitados, por meio do D.O.E., para sanar as eventuais 

falhas na documentação no prazo máximo de 03 (três) dias úteis da publicação da convocação no D.O.E.. 

 

6.2.5.4. O saneamento de falhas será feito exclusivamente através do sistema on-line, conforme publicação da Comissão de Análise de 

Documentação no D.O.E.. 

 

A Comissão de Documentação convoca para saneamento de falhas os proponentes a seguir: 

 

 

PROJETOS SELECIONADOS: 

Num.Inscrição 
Nome da 
Proposta 

Proponente 
Tipo de 

proponente 
Cidade do 

proponente 
Justificativa do avaliador 

01/2022-
1654.1246.839

1 
Véspera 

FERNANDA 
STEFANSKI 

BERNARDES 
21980104883 

Pessoa 
Jurídica 

São Paulo 
MOTIVO: A declaração de inscrição apresentada, especificamente o item 7, está divergente do modelo disponibilizado 
no Anexo III do Edital 
SANEAMENTO: Enviar a Declaração de inscrição assinada, conforme modelo do Anexo III do Edital. 
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01/2022-
1653.7556.927

6 

Agnes de 
Deus 

MARIA CLARA 
BULHOES 

CARVALHO 
DA FONSECA 

Pessoa 
Jurídica 

São Paulo 
MOTIVO: Falha ao abrir o PDF (arquivo corrompido), referente ao arquivo contendo a Declaração de inscrição assinada, 
conforme modelo do Anexo III do Edital. 
SANEAMENTO: Enviar a Declaração de inscrição assinada, conforme modelo do Anexo III do Edital. 

01/2022-
1654.1126.503

8 

Poperópera 
Transatlântic

a 

Instituto 
Cultural 
Israelita 

Brasileiro 

Pessoa 
Jurídica 

São Paulo 
MOTIVO: Não apresentou o RG e CPF do segundo representante Legal conforme indicado no estatuto e ata de eleição. 
Obs: Foi apresentado apenas documentos de 1 representante. 
SANEAMENTO: Enviar o RG e CPF do segundo representante Legal conforme indicado no estatuto e ata de eleição. 

01/2022-
1653.9603.550

5 
Hilda e Caio 

LAVINIA A 
PANNUNZIO 

Pessoa 
Física 

São Paulo 
MOTIVO: A declaração de inscrição apresentada, especificamente o item 7, está divergente do modelo disponibilizado 
no Anexo III do Edital 
SANEAMENTO: Enviar a Declaração de inscrição assinada, conforme modelo do Anexo III do Edital. 

01/2022-
1651.7636.910

1 
Boi Material 

F.L.R. 
OLIVEIRA 

PRODUÇÕES 
E EVENTOS – 

ME 

Pessoa 
Jurídica 

São José do 
Rio Preto 

MOTIVO: Não apresentou o Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) com a descrição do objeto comprovando a 
realização de atividades artísticas e culturais, devidamente registrado, conforme item 6.2  dos Parâmetros Específicos 
do edital.  
SANEAMENTO: Enviar o Ato constitutivo: Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado. Em caso de proponente 
Microempreendedor Individual – MEI, o proponente deverá comprovar em seu Certificado o CNAE compatível com 
atividades artísticas e culturais. 

01/2022-
1654.0120.589

4 

OTELO, o 
OUTRO 

Cooperativa 
Paulista de 

Teatro 

Cooperativa 
 

Cooperado: 
Kenan da 

Silva 
Bernardes 

São Paulo / 
Cidade do 

Cooperado: 
São Caetano 

do Sul 

MOTIVO: A declaração de inscrição apresentada está com o nome do projeto divergente/ou não consta o nome, 
conforme modelo do Anexo III do Edital.  
SANEAMENTO: Enviar a Declaração de inscrição assinada, com o nome do projeto corrigido, conforme modelo do 
Anexo III do Edital.    
 
MOTIVO: Não apresentou o RG e CPF cooperado conforme item 6.2.1 alínea G dos parâmetros Específicos do edital. 
"No caso de inscrição de Cooperativa, apresentar também: 1) Ficha de filiação do cooperado responsável pelo projeto, 
juntamente com cópia simples do seu documento de identidade oficial, contendo o número do R.G e foto, e cópia simples 
do CPF do cooperado ou documento de identidade que contenha o número do CPF". 
SANEAMENTO: Enviar o documento de identidade oficial, contendo o número do R.G e foto, e cópia simples do CPF do 
cooperado ou documento de identidade que contenha o número do CPF. 
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01/2022-
1652.9956.774

0 

Musical 
Teatral de 

Cultura 
Popular 
Martin 

Pescador e as 
Lavadeiras do 

Arraial 

Centro 
Cultural 

Projeto Crê 
Ações 

Pessoa 
Jurídica 

Biritiba Mirim 
MOTIVO: A declaração de inscrição apresentada está divergente do modelo disponibilizado no Anexo III do Edital. 
SANEAMENTO: Enviar a Declaração de inscrição assinada, conforme modelo do Anexo III do Edital. 

01/2022-
1649.9744.106

4 

KI’ITƗ- No 
inicio dos 

tempos era 
assim... 

Anderson 
Peixoto 
Moreira 

Pessoa 
Física 

Suzano 
MOTIVO: A declaração de inscrição apresentada, especificamente o item 7, está divergente do modelo disponibilizado 
no Anexo III do Edital 
SANEAMENTO: Enviar a Declaração de inscrição assinada, conforme modelo do Anexo III do Edital. 

01/2022-
1654.2726.575

3 

Brasileiro, 
Profissão: 
Esperança 

Erika Barbosa 
da Silva 

Pessoa 
Física 

São Pedro 
MOTIVO: Não apresentou declaração de inscrição conforme modelo disponibilizado no Anexo III do Edital. 
SANEAMENTO: Enviar a Declaração de inscrição assinada, conforme modelo do Anexo III do Edital.. 

 

 

PROJETOS SUPLENTES: 

Num.Inscrição 
Nome da 
Proposta 

Proponente 
Tipo de 

proponente 
Cidade do 

proponente 
Justificativa do avaliador 

01/2022-
1654.0989.921

0 
20+20 

Tabata 
Carolina 

Santos Contri 

Pessoa 
Jurídica 

São Paulo 
MOTIVO: A declaração de inscrição apresentada não contém assinatura do proponente. 
SANEAMENTO: Enviar a Declaração de inscrição assinada, conforme Anexo III do Edital.   
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01/2022-
1654.1785.278

2 

Também 
guardamos 
pedras aqui 

LUIZA SOUSA 
ROMAO ME 

Pessoa 
Jurídica 

São Paulo 

MOTIVO: Não apresentou o Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social) com a descrição do objeto comprovando a 
realização de atividades artísticas e culturais, devidamente registrado, conforme item 6.2  dos parâmetros Específicos 
do edital.  
SANEAMENTO: Enviar o Ato constitutivo: Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado. Em caso de proponente 
Microempreendedor Individual – MEI, o proponente deverá comprovar em seu Certificado o CNAE compatível com 
atividades artísticas e culturais. 

01/2022-
1653.5729.155

0 

Vila Itororó 
Atacama: 

memórias e 
utopias 

Cecilia 
Schucman 

Pessoa Física São Paulo 
MOTIVO: O documento RG está incompleto (arquivo cortado). 
SANEAMENTO: Reenviar o RG sem corte, contendo todas as informações de forma legível.   

01/2022-
1653.8566.213

2 

Nós, os 
justos 

Jaddy Karine 
Hernandez 

Parente 

Pessoa 
Jurídica 

São Paulo 
MOTIVO: A declaração de inscrição apresentada, especificamente o item 7, está divergente do modelo disponibilizado 
no Anexo III do Edital 
SANEAMENTO: Enviar a Declaração de inscrição assinada, conforme modelo do Anexo III do Edital. 

 

Aos proponentes convocados ao saneamento, informamos que a documentação relacionada acima deve ser encaminhada através do 

sistema on-line www.proacexpresso.sp.gov.br até às 23h59 do dia 23/09/2022: 

 

As dúvidas sobre a utilização do sistema (www.proacexpresso.sp.gov.br), conforme previsto no item IX do Edital, deverão ser encaminhadas 

para o e-mail: suportesistemaproac@sp.gov.br 

 

 

http://www.proacexpresso.sp.gov.br/
mailto:suportesistemaproac@sp.gov.br

